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XXVIII ENCONTRO NACIONAL DO CONPEDI GOIÂNIA – GO

DIREITO INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS I

Apresentação

Atentos aos desafios para a construção de uma sociedade verdadeiramente livre, efetivamente 

justa e concretamente solidária, o Conselho Nacional das Pós Graduações em Direito 

(CONPEDI) buscou reunir diversos pensadores – autores e pesquisadores – do direito e de 

ciências congêneres, em ambiente de multirelacionamento direto, convergente ou transversal 

com as políticas públicas, tomando a iniciativa de organizar o XXVIII Encontro Nacional do 

Conpedi – CONSTITUCIONALISMO CRÍTICO, POLÍTICAS PÚBLICAS E 

DESENVOLVIMENTO INCLUSIVO, em ardoroso trabalho conjunto com o Programa de 

Pós-Graduação em Direito e Políticas Públicas da Universidade Federal de Goiás (PPGDP-

UFG) e, tendo como parceiras: a CAPES, o CNPQ, a ESA/OAB-GO e a Universidade de Rio 

Verde (UniRV), além de diversas instituições e organizações apoiadoras e colaboradoras, a 

quem prestamos as mais agradecidas homenagens pela nobreza de espírito empreendedor e 

estimulador da pesquisa científica em direito.

Durante os dias 19, 20 e 21 de junho, na acolhedora cidade de Goiânia, foram conduzidos 

diversos painéis e realizados workshops com a apresentação de produção científica por 

Grupos de Trabalhos. Coube, honrosamente, à Profa. Dra. Diva Júlia Sousa da Cunha Safe 

Coelho (Universidade Federal de Mato Grosso do Sul) e ao Prof. Dr. Rogério Luiz Nery da 

Silva (Programa de Pós Graduação Stricto Sensu – Mestrado e Doutorado em Direito da 

Universidade do Oeste de Santa Catarina - UNOESC) a coordenação do Grupo de Trabalho 

sobre Direito Internacional dos Direitos Humanos I.

Os trabalhos submetidos foram avaliados pelo sistema Double Blind Peer Review Policy, 

aprovados por um plantel de avaliadores ad-hoc e selecionados para serem apresentados por 

seus autores e debatidos perante a comunidade acadêmica. Constaram produções literárias 

jurídicas sobre diversos matizes da proteção internacional dos direitos humanos, tais como a 

atuação dos atores internacionais, notadamente, a Corte Interamericana de Direitos Humanos, 

assim como foram objeto de tratamento específico os temas de imigração, migração, refúgio, 

minorias, liberdades de expressão, religiosa e desporto, e temas correlatos, assim como: 

extradição, terrorismo e manutenção da paz e a responsabilidade solidária de todos, inclusive 

das empresas pela busca do bem comum e da paz.



A presente publicação busca brindar os prezados leitores com as contribuições versadas 

naquela oportunidade, quase que em tempo real, alinhada com a ideia de responsividade 

administrativa, fiscal e social, tão necessárias nesta quadra histórica.

A todos excelente leitura e estimulantes reflexões.

Goiânia, GO, 21 de junho de 2019.

Profa. Dra. Diva Júlia Sousa da Cunha Safe Coelho (UFMS)

Prof. Dr. Rogério Luiz Nery da Silva (UNOESC)

Nota Técnica: Os artigos que não constam nestes Anais foram selecionados para publicação 

na Plataforma Index Law Journals, conforme previsto no artigo 8.1 do edital do evento. 

Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.



1 Advogada diplomada. Mestranda em Direito Internacional pela Universidade Católica de Santos. Conciliadora 
capacitada pela Universidade Católica de Santos em convênio com o Tribunal de Justiça de São Paulo.

2 Mediadora e professora da Universidade Católica de Santos. Mestre em Direitos Difusos e Coletivos pela 
Universidade Metropolitana de Santos e Doutora em Direito Ambiental Internacional pela Universidade 
Católica de Santos.
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OS DESAFIOS DA MANUTENÇÃO DA PAZ NO CONTEXTO INTERNACIONAL 
ATUAL

THE CHALLENGES OF PEACE MAINTENANCE IN THE CURRENT 
INTERNATIONAL CONTEXT

Catherine de Souza Santos 1
Adriana Machado Yaghsisian 2

Resumo

A persecução da paz e sua manutenção, entendida esta como direito humano, desponta como 

preocupação comum aos Estados, sobretudo face à globalização e a comunicabilidade dos 

atentados à paz não se restringirem ao local de erupção. O quadro internacional atual 

apresenta resgate ao nacionalismo e a interiorização das prioridades estatais, de modo que se 

visualiza um enfraquecimento dos laços fraternos interestatais, configurando possível óbice 

ao enfrentamento de conflitos e a persecução da paz. O trabalho utiliza o método dialético, 

pesquisa consubstanciada em levantamento bibliográfico e documental para analisar os 

desafios que esse novo panorama internacional geram à manutenção da paz.

Palavras-chave: Conflito, Direito à paz, Soberania, Direito internacional, Globalização, 
Direitos humanos

Abstract/Resumen/Résumé

The pursue and maintenance of peace understood as human right points out as a common 

concern of States, especially in light of globalization and considering communicability of 

peace threats, not being restricted to its outbreak location. The current international scenario 

shows a return to nationalism and interiorization of States’ priorities, weakening fraternity 

interstate bonds, which may be an obstacle to conflict confrontation and peace pursuit. This 

work uses the dialectic method, based on bibliographic and documental research to analyze 

the challenges created by the new international context to the maintenance of peace. 

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Conflict, Right to peace, Sovereignty, Globalization, 
Human rights
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INTRODUÇÃO 

Observa-se uma crescente onda nacionalista no globo, com a eleição de líderes de-

fensores do fortalecimento interno de seus Estados em detrimento a um estreitamento entre as 

nações no âmbito das relações internacionais. 

Nesse contexto, a comunhão de países e o enfrentamento conjunto de problemas co-

muns mostra-se impactada com o aparente enfraquecimento de laços fraternos entre as nações 

e retrocessos no campo do diálogo interestatal. 

Um dos pontos de interesse coletivo no âmbito internacional é a prevenção de confli-

tos e sua resolução pacífica, garantindo o alcance e a manutenção do direito à paz alçado ao 

patamar de direito fundamental e entendido como pressuposto para efetivação de todo o rol de 

direitos humanos. 

Nesse sentido, a retomada do discurso nacionalista obsta os processos de prevenção 

de conflitos e manutenção da paz no contexto internacional?  

Há que se verificar, para tanto, as noções de paz existentes e as condições do cenário 

internacional. 

Nesse sentido, o presente trabalho parte da conceituação de conflito e abordagem de 

suas nuances, bem como do direito à paz e suas diversas modalidades, utilizando-se o método 

dialético, para o fim de analisar a problemática apresentada.  

Em sequência, faz-se análise do ordenamento jurídico internacional, evidenciando 

seus sujeitos. 

A apresentação do contexto internacional encerra-se frente a exposição do quadro 

atual, com a identificação da ascensão de figuras impositivas ao poder de grandes potências. 

Nesse contexto, apresenta-se como objeto de estudo o caso dos Estados Unidos frente a elei-

ção de Donald Trump e suas repercussões da postura estadunidense frente ao Direito Interna-

cional. 

A partir dessa contextualização, pretende-se identificar se de fato as mudanças políti-

cas no cenário internacional obstam a persecução do ideal de paz durável e, em caso positivo, 

em que medida. 

1. CONFLITO 
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Imperativo para a discussão sobre as circunstâncias e obstáculos ao direito à paz, a 

compreensão de quais conflitos se busca evitar ou conter e em que medida. 

Assim, traça-se um panorama do ideal de conflito, amparado em linhas sociológicas, 

para identificar quais as modalidades a serem prevenidas e solucionadas. 

O conflito internacional pode ser compreendido como todo desacordo existente sobre 

determinado ponto de fato ou de direito, em outras palavras, toda oposição de interesses ou 

teses jurídicas entre dois ou mais Estados ou Organizações Internacionais, podendo ser de na-

tureza econômica, política, cultural, científica, religiosa entre outras causas. Considerando 

que o conflito não nasce pronto, pode ser compreendido como um processo (YAGHSISIAN; 

FREITAS; CARDOSO, 2018). 

Etimologicamente, conflito, palavra de origem latina, remete a choque, embate, encon-

tro, podendo ser definido como ideia de contradição (SOARES, 2010, p. 65). 

Em primeiro momento, o conflito está relacionado a uma quebra da estabilidade com o 

surgimento de uma controvérsia, o que impulsiona a visão negativa que dele se extrai. Há 

uma crença da negatividade do conflito consubstanciado no temor de ruptura da relação esta-

belecida, experiências aflitivas e do sofrimento vivenciado, de modo que é entendido como 

algo a ser evitado, eliminado (GIDDENS, 2005). 

Em que pese o conflito possa gerar consequências negativas, não deve ser interpretado 

como necessariamente negativo, ainda que essa perspectiva de conflito integre estudos de im-

portantes nomes como Durkheim. O sociólogo em questão, preceitua ser o conflito confronto 

de interesses entre grupos sociais resultante da ausência de normas que afeta a solidariedade 

social e deve ser suprimido e moderado pela sociedade, protegendo-se a estabilidade social – 

visão de conflito como desequilíbrio que integra a abordagem sociológica que o dispõe como 

disfunção, perturbação, perda da harmonia (DURKHEIM, 2012). 

Há, em contrapartida, estudos que apresentam um viés positivo ao conflito, tendo 

grande relevo o trabalho de Karl Marx nessa seara. Marx preconiza ser o conflito de classes a 

dinâmica que impulsiona a mudança social, o motor da história (MARX, ENGELS, 2012). 

Max Weber igualmente compreende o papel das controvérsias para a mudança social, 

mas entende que as ideias e valores tem o mesmo impacto sobre dita mudança que os fatores 

econômicos – luta de classes – tratada por Marx (WEBER, 2012). 
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Georg Simmel, a sua vez, analisa o conflito distanciando-se das tradicionais conota-

ções positiva ou negativa (GIDDENS, 2005). 

O conflito, na visão sociológica de George Simmel, é uma forma de sociação – intera-

ção entre atores sociais - e integração humana, sendo parte integrante das relações pessoais. 

Com esse olhar, pode-se induzir a inevitabilidade da ocorrência de conflitos nos mais diversos 

campos da vida cotidiana (SIMMEL, 1964). 

Essa percepção do conflito como parte integrante e potencialmente sempre presente na 

sociedade não deve ser entendida como algo ruim, resgatando a perspectiva positiva que vis-

lumbra resultados benéficos das controvérsias geradas em uma sociedade e que provocam sua 

transformação. Para Lund, os conflitos sociais são comuns e desejáveis, sendo a contraposi-

ção de pontos de vista útil para o alcance de uma decisão mais acertada à medida em que con-

duzem ao debate e enfrentamento das questões em voga (LUND, 1999). 

Inúmeras são as causas do conflito, desde mudanças tecnológicas, econômicas, sociais, 

acesso aos bens naturais, das relações da sociedade com o meio ambiente até a necessidade de 

interação humana diante das diferenças existentes entre os homens, sejam diferenças essas de 

pensamento, valores, classe social entre outras (MOREIRA, 2013). 

Neste diapasão, outros autores como Ralf Dahrendorf ao definir o conflito, identificam 

como causas o fato de os indivíduos e grupos terem diferentes interesses, contribuindo para 

que o potencial de contendas esteja sempre presente (DAHRENDORF,1962).  

Giddens e Sutton, em sua obra “Conceitos essenciais da Sociologia”, ressaltam que, 

para Simmel, o conflito obriga as partes a reconhecerem umas às outras ainda que a relação 

seja antagonista (2017). 

Nesse sentido, o conflito é capaz de promover formas mais sofisticadas de interações 

sociais (NASCIMENTO, 2001, p.92; MISSE; WERNECK, 2012, p. 7-25).  

Partindo-se dessa premissa desenvolvida por Simmel, da inevitabilidade do conflito, 

considerando a potencialidade sempre presente defendida por Dahrendorf, e levando em conta 

as contribuições que os conflitos podem acarretar, resta discutir o que se busca conter e pre-

venir. 

Como visto, as tensões, discórdia e confronto de interesses irão sempre existir, bastan-

do para tal que exista dois interesses opostos, o que contribui para a eclosão de conflitos dos 

mais diversos. A ocorrência de conflito per se não acarreta necessariamente malefícios à soci-
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edade, podendo servir como ferramenta para a transformação social e contribuir para o melho-

ramento das interações sociais (GIDDENS, 2005). Há, contudo, preocupação com os níveis 

que os embates podem alcançar, sobretudo a possibilidade de escalonarem a um confronto 

armado, guerra, gerando violência e vilipendiando direitos fundamentais da pessoa humana. 

O escalonamento da discórdia que produza qualquer tipo de agressão, seja de ordem 

física, moral, entre outras, é a faceta que deve ser combatida (LUND, 1999). 

Justamente dito escalonamento e violência é o que se busca prevenir e solucionar por-

quanto ultrapassam a seara da controvérsia capaz de produzir efeitos positivos por aviltar o 

direito humano à paz. 

No contexto internacional atual, pós-Guerra Fria, deve-se levar em conta o fenômeno 

da globalização como importante variável dos conflitos. O Estado nação deixou de figurar 

como única influência nas relações internacionais. Há, agora, multiplicidade de atores envol-

vidos em uma contenda, cada qual com um interesse próprio, não mais se restringindo ao âm-

bito local, sobretudo quanto as consequências dos confrontos. 

Nesses termos, a violação do direito ocorrido em um ponto do globo é sentida em to-

dos os outros pontos, de modo que a concórdia, assim entendida como a paz, deve ser perqui-

rida em conjunto, sendo inviável a busca por sua garantia apenas por alguns Estados isolada-

mente. 

  
2.DIREITO À PAZ 

A paz é discutida pela sociedade internacional há muito tempo, tendo seu conceito 

evoluído a partir de eventos históricos marcados por sua ausência, ganhando especial relevo a 

partir da evolução tecnológica e consequente aumento do poder de destruição do homem. 

Grotius ao dispor sobre a guerra e paz dispõe a guerra como a escalada máxima do 

conflito, identificando a eclosão da violência como aquilo que se busca evitar (GROTIUS, 

2004). 

Ao analisar a paz, remete-se a inevitabilidade do conflito no contexto das interações 

humanas. Nesse sentido, tem-se que os princípios naturais primitivos são favoráveis ao confli-

to e não contrários, existindo relação harmônica entre eles, considerando ser o objetivo do 

97



conflito a salvaguarda da conservação da vida, corpo e tudo mais que seja útil à existência 

(GROTIUS, 2004). 

A preocupação com a resolução das controvérsias e a busca pela paz em âmbito inter-

nacional remonta ao século XIX, sendo objeto de diversas convenções internacionais desde 

então. Como exemplo, cita-se a Convenção de Haia para Solução Pacífica de Conflitos Inter-

nacionais de 1899, e a segunda Convenção de Haia para Solução Pacífica de Conflitos Inter-

nacionais de 1907 (STAFIN, 2014). 

Ainda na seara da paz, tem-se a Conferência da Paz de Paris em 1919, marcada pela 

criação da Liga das Nações, organismo constituído com a missão precípua de preservar a paz 

e atuar na resolução de conflitos por meio da mediação e da arbitragem. A Liga das Nações, 

contudo, não logrou êxito em seu papel na preservação da paz por muito tempo, na década de 

1930, a Europa vivenciou a ascensão de regimes totalitários que a desestabilizaram e coloca-

ram em xeque a manutenção da paz (YAGHSISIAN; FREITAS; CARDOSO, 2018). 

Com a Segunda Guerra Mundial e suas trágicas consequências, a necessidade da busca 

pela paz novamente despontou com grande relevância no contexto internacional. Nesse con-

texto, a Organização da Nações Unidas foi criada em 1945 com a principal missão de defen-

der os direitos fundamentais do ser humano e a garantia da paz mundial, voltada justamente a 

zelar pela segurança e paz internacionais. 

O direito à paz integra os chamados direitos humanos, também denominados como 

direitos do homem, de modo que tratar de sua noção envolve um estudo acerca desse conjunto 

de direitos fundamentais. 

Em relação aos direitos humanos, tem-se como marco a Declaração Universal dos Di-

reitos Humanos de 1948, reconhecendo os direitos que cabem ao homem enquanto ser huma-

no, aqueles que pertencem ou deveriam pertencer a todos os homens, dos quais ninguém pode 

ser despojado (BOBBIO, 1992). 

Frente a esse reconhecer promovido pela Declaração de 1948, foram introduzidas alte-

rações na ordem social, provocando a busca por uma sociedade pautada nos direitos que asse-

gurem a dignidade da pessoa humana, ou seja, uma sociedade mais justa em que dita dignida-

de prevaleça (JUBILUT, 2008). 

A noção discutida e propagada pela Declaração resultou na elaboração da concepção 

universal e indivisível de direitos humanos hoje existente. Universal, porquanto todos são titu-
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lares desses direitos, bastando, para tanto, a condição humana; e indivisível, uma vez que a 

plenitude de alguns direitos depende da efetividade de outros tantos, existindo entre eles rela-

ção de interdependência (PIOVESAN, 2004). 

Nesse diapasão, a heterogeneidade dos direitos humanos demonstra seu viés de direi-

tos concorrentes, não sendo nenhum absoluto, de modo que a realização total e simultânea de 

direitos é impossível mesmo no plano teórico (BOBBIO, 1992). Necessita-se, pois, desenvol-

ver a noção de prioridade, abordando, em eventual choque de direitos, todos os pontos envol-

vidos para melhor compreensão e efetiva concretização das garantias fundamentais. 

Consoante essa necessidade de priorização, surge a paz como pressuposto para reco-

nhecimento e efetiva proteção, como um todo, dos direitos do homem em cada Estado e no 

Sistema Internacional (BOBBIO,1992). 

Pode-se falar em surgimento na medida em que os direitos humanos se alteram e se 

amoldam ao contexto em que se verificam, alteradas as mudanças das condições históricas 

(BOBBIO,1992). 

Nesse ponto, o direito à paz foi primeiramente abordado enquanto direito humano no 

rol dos direitos da fraternidade, disposto junto à terceira dimensão (BONAVIDES, 2008). 

A concepção desenvolvida por Karel Vasak, de direito à paz como direito humano, e a 

inclusão da paz nessa terceira dimensão, origina-se de dois documentos históricos relevantes, 

quais sejam, a Declaração das Nações Unidas – Preparação da Sociedade para Viver em Paz, 

Resolução 33/73 da 85ª sessão plenária da Assembleia Geral em 15 de dezembro de 1978, re-

conhecendo o direito dos povos de viver em paz, e da Proclamação da OPANAL – Organiza-

ção para Proscrição das Armas Nucleares na América Latina constante na Resolução 128 (VI) 

de 27 de abril de 1979 na Conferência Geral em Quito, Equador, retomando o direito de todos 

a viver em paz (BONAVIDES, 2008). 

Ainda no que tange à internacionalização da alçada do direito à paz como direito fun-

damental, ressalta-se a Declaração do Direito dos Povos à Paz de 12 de novembro de 1984, 

contida na Resolução 39 da Organização das Nações Unidas – ONU. Dita declaração dispõe a 

obrigação fundamental de todo Estado proteger o direito sagrado dos povos à paz e fomentar 

sua realização, propiciando as garantias para a consecução e manutenção da paz com a pro-

moção de tratados bilaterais e multilaterais com outros Estados para esse fim (ONU, 1984). 
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Ante essas previsões em resoluções importantes, o direito à paz foi internacionalmente 

reconhecido enquanto direito humano individual e coletivo com efeitos internos e internacio-

nais nas duas acepções (ESPIEL, 2006), figurando na terceira dimensão dos direitos funda-

mentais. 

Há crítica quanto a essa alocação junto aos direitos de fraternidade, sob argumento de 

que a concepção de Vasak não desenvolveu as razões que elevam a paz à categoria de norma 

jurídica, defendendo-se a alocação do direito à paz na denominada quinta dimensão de direi-

tos fundamentais (BONAVIDES, 2008). 

Em que pese exista esta divergência quanto à alocação do direito à paz em terceira ou 

quinta dimensão, sua condição enquanto direito humano não é questionada, sendo apontada 

como supremo direito da humanidade, por meio do qual seria possível a concretização da as-

sociação da justiça com a democracia e a união do direito com a liberdade, de modo a possibi-

litar a efetivação de todo heterogêneo conjunto de direitos humanos (BONAVIDES, 2008). 

Dada a importância regalada ao direito à paz, não convêm admitir o ideal de paz como 

ausência de conflitos, inferindo-se neste ponto a discussão da paz que se procura alcançar e 

manter. 

Kant, quem melhor desenvolveu a temática, traduz o que identifica como paz perpé-

tua: a paz desvinculada do período entre hostilidades, trégua (KANT, 1989). 

Ao desenvolver essa noção de paz durável, Kant dispõe que o estado de paz não é um 

estado de natureza, afirmando que embora não exista sempre uma explosão de hostilidade, há 

sempre ao menos uma ameaça (KANT, 1989). De tal forma que poderia se falar em um estado 

de guerra como estado de natureza, em verdade. 

Essa noção kantiana de estado de natureza relacionado a guerra remonta a potenciali-

dade do conflito defendida por Simmel e Dahrendorf, já discutida neste trabalho. Os dois po-

sicionamentos vão ao encontro da ideia de inevitabilidade de confronto de interesses, sendo 

que a busca em evitar o escalonamento de conflitos visa garantir o direito humano à paz. 

A paz estável reconhecida como direito humano pressupõe que não se tenha mais a 

guerra como alternativa (BOBBIO,1992), sendo esta considerada inaceitável por aviltar o 

pleno conjunto de direitos fundamentais do homem internacionalmente reconhecidos. 
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Finda-se, assim, o que seria o sistema tradicional de equilíbrio em que a paz figura 

sempre como trégua entre duas guerras, aproximando-se da paz perpétua de Kant (BOBBIO,

1992). 

Abandona-se, pois, a noção de paz negativa como ideal buscado, fazendo surgir a pro-

cura pela paz positiva. Por paz negativa, compreende-se o período de ausência de conflitos em 

que se mantém a predisposição para que as guerras ocorram, vigorando a violência estrutural 

da sociedade marcada pela omissão em resolver as questões controvertidas a nível global 

(JOHAN GALTUNG, 1995). 

Em relação ao conceito de paz positiva, aponta-se a cooperação como principal traço 

desse status, somente viável com o combate às injustiças, desigualdades sociais, violência, 

guerra e com o desarmamento e a desmilitarização (JOHAN GALTUNG, 1995). Trata-se da 

paz durável de Kant, da plenitude do direito à paz, a qual, pertencente ao rol dos direitos hu-

manos, explicita sua interdependência para com os demais direitos fundamentais do homem, à 

medida em que se faz necessário o estado de paz para concretização dos demais direitos hu-

manos ao mesmo tempo em que a garantia de direitos propicia o alcance da paz positiva. 

Nesse sentido, aborda-se ainda a perspectiva de paz sustentável que nasce a partir de 

duas análises, uma sob aspecto da longevidade, em que se apresenta a faceta de paz durável, 

estável, marcada pela preservação do status quo, e outra pautada na capacidade de renovação 

e adaptação, correspondendo a paz criativa-adaptativa. Seria, portanto, a paz sustentável uma 

maneira construtiva, estável e dinâmica de se relacionar consigo mesmo, com os outros e com 

o ambiente (COLEMAN, 2012). 

A cooperação no plano internacional, envolvendo os diversos atores do direito interna-

cional, para resolução dos diferentes conflitos que assolam a humanidade dependem de mu-

danças sociais em diferentes níveis. Faz-se necessária a educação para a paz e introdução à 

cultura da pacificação social afim de introduzir o conceito buscado e operacionalizar o seu 

alcance (GALTUNG, 1995). 

Desta feita, considerando a educação como meio para concretização do direito à paz, 

impende analisar o que se conhece por Cultura da Paz e como é possível impulsionar seu de-

senvolvimento. 

A fim de compreender em que consiste a chamada Cultura da Paz, recorre-se a expli-

cação fornecida pela UNESCO: 
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É uma cultura baseada em tolerância e solidariedade, uma cultura que 

respeita todos os direitos individuais, que assegura e sustenta a liberdade de 
opinião e que se empenha em prevenir conflitos, resolvendo-os em suas fontes, 
que englobam novas ameaças não militares para a paz e para a segurança, como 

a exclusão, a pobreza extrema e a degradação ambiental. A cultura de paz procu-
ra resolver os problemas por meio do dialogo, da negociação e da mediação, de 
forma a tornar a guerra e a violência inviáveis (UNESCO, 2010, p. 11). 

A Agência da ONU apresenta já no preâmbulo de sua Constituição um novo olhar so-

bre a análise da construção da paz ao dispor que “como as guerras se iniciam nas mentes dos 

homens, é na mente dos homens que as defesas da paz devem ser construídas” (UNESCO, 

2010, p. 11). O ideal de paz almejado pela Agência demanda uma construção que ultrapasse 

as negociações e tratativas em que se alcançam tréguas mediante arranjos políticos e econô-

micos, envolvendo a noção de solidariedade e cooperação (UNESCO, 2010). 

O principal argumento em relação a necessidade de incutir a cultura da pacificação 

social recai, justamente, ante a busca pela paz durável, estável, capaz de perdurar, a qual re-

quer “solidariedade moral e intelectual da humanidade” para sua concretização (UNESCO, 

2010, p.11). 

Para o desenvolvimento e aproximação desse novo paradigma, paz fruto da solidarie-

dade entre nações, requer-se o desenvolvimento de valores universais a respeito da vida, li-

berdade, justiça, solidariedade, tolerância, direitos humanos e igualdade de gênero (YAGHSI-

SIAN; FREITAS; CARDOSO, 2018). 

Retoma-se, assim, a noção de interdependência dos direitos fundamentais, porquanto a 

efetivação da paz demanda uma educação para a paz, a qual envolve o reconhecimento de ou-

tros direitos para sua efetivação. 

Para a construção da pacificação social há que se ater, portanto, a consciência de desti-

no comum da humanidade e a partir dessa premissa fomentar a implementação de políticas 

públicas comuns a fim de assegurar a justiça entre os homens, propiciar a inclusão de elemen-

tos de paz e dos direitos humanos de forma permanente (DISKIN, 2008). 

Ademais, deve-se buscar fomentar ações coordenadas em âmbito global para proteger 

e gerenciar os bens comuns afetos à comunidade internacional, como o meio ambiente, sur-

gindo a paz muito mais como um processo a ser perquirido em conjunto do que uma situação 

ou meta (DISKIN, 2008). 
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Nessa linha, a missão para garantia do direito à paz e consequente efetivação do rol de 

direitos humanos em si, depende da instauração do estado de paz, em que são contidas as con-

tendas antes de seu agravamento, isto é, antes de alcançados níveis de violência. 

Em contrapartida, para que seja alcançada a paz durável exige-se a implementação da 

cultura de pacificação, alterando-se o paradigma de guerra para paz. Requer-se, para tal, 

aprendizado e uso de novas técnicas para gerenciamento e resolução de conflitos, da qual 

prescinde um processo de educação para a paz e cooperação em busca desse ideal (YAGHSI-

SIAN; FREITAS; CARDOSO, 2018). 

Nessa toada, infere-se a necessidade da relação entre Estados soberanos estar pautada 

na fraternidade e no ideal de comunidade internacional, refletindo, assim, a cooperação susci-

tada como necessária para o alcance e manutenção da paz durável. De tal forma, passa-se a 

analisar o contexto internacional presente para verificar de que modo existem ou não empeci-

lhos para a paz durável pretendida. 

2. ORDENAMENTO JURÍDICO INTERNACIONAL 

2.1  Sujeitos e Soberania  

Mister a análise do cenário sobre o qual se discute a prevenção de conflitos e o alcance 

da paz durável. Assim, impende ressaltar as características do ordenamento jurídico internaci-

onal para adentrar a discussão acerca das possíveis dificuldades e obstáculos para a manuten-

ção da paz. 

A noção do ordenamento jurídico internacional pode ser exposta como conjunto de 

regras e princípios que regem situações envolvendo os sujeitos do Direito Internacional Públi-

co, conceito que abrange além dos Estados, as organizações interestatais, as coletividades não 

estatais (insurgentes, beligerantes, movimentos de libertação nacional), e, em uma abordagem 

mais recente, os indivíduos (MAZZUOLLI, 2018). 

Em relação à disposição da pessoa humana no rol de sujeitos do Direito Internacional 

Público, esta é recente e controversa, havendo posições doutrinárias divergentes quanto a alo-

cação dos indivíduos junto ao patamar de sujeito no ordenamento jurídico internacional (DRI, 

2005). 
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Pela ótica democrática, a classificação do homem como sujeito é imprescindível. Res-

salva-se, contudo, o caráter fragmentário e limitado de sua atuação, porquanto o indivíduo não 

possua a prerrogativa de reclamar a garantia de seus direitos junto aos foros internacionais 

(DRI, 2005). 

A inclusão dos indivíduos no rol de sujeitos de direitos, ainda que com participação 

limitada e não ostentando a mesma importância dos sujeitos centrais do Direito Internacional 

(os Estados), já demonstra uma maior preocupação com a garantia dos ‘direitos das gentes’, 

os já discutidos direitos fundamentais, em consonância com o atual panorama mundial em que 

a discussão de direitos humanos está cada vez ganhando mais espaço e atenção (MAZZUOL-

LI, 2018). 

O Direito Internacional Público em si, deve ser compreendido como uma disciplina 

jurídica, um conjunto de princípios e regras oriundas de convenções e costumes, que discipli-

nam e regem a atuação e a conduta da sociedade internacional (MAZZUOLLI, 2018). 

O ordenamento jurídico internacional atual, tal qual se apresenta, carece de uma cen-

tralização de poder político e jurídico nos moldes da organização interna dos Estados, de 

modo que seu ordenamento é singular e distinto dos ordenamentos vigentes na esfera local 

das Nações. O dinamismo e a multiplicidade de atores nele compreendidos evidencia a des-

centralização descrita, sendo esta impulsionada também pelos princípios norteadores do direi-

to internacional público, de modo que as relações interestatais sejam horizontais, sem hierar-

quia entre nações autônomas e soberanas (MAZZUOLLI, 2018). 

Dentre os princípios norteadores do ordenamento jurídico internacional, tem-se a refe-

rida soberania como grande marca das relações interestatais. O conceito de soberania estuda-

do desde 1576 em “Les Six Livres de la Republique”, por Bodin, sofreu inúmeras alterações, 

sendo agora compreendido – assim como os demais princípios do direito internacional, como 

não absoluto, passível de mitigações para conter arbitrariedades (GUIMARÃES, 2013). 

A soberania até meados do século XX relacionava-se a ideia de summa potestas, poder 

supremo dos Estados de fazer e anular a lei, bem como de determinar a guerra e a paz. Mar-

cado por tensões e constante instabilidade, o ordenamento jurídico internacional de então pre-

conizava uma máxima de igualdade formal entre as nações, em que a autotutela vigorava e a 

soberania assim compreendida impedia qualquer imposição ou restrição à liberdade de ações 

por parte dos estados (GUIMARÃES, 2013). 
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A resolução de conflitos, não raros nesse contexto instável e concorrencial entre Esta-

dos, era o confronto armado, sendo este um direito das nações que mantinham as relações en-

tre si pautadas pelo princípio da reciprocidade. Por esse princípio, ante o descumprimento de 

um tratado firmado, por exemplo, cabível o uso da força antes de qualquer tentativa de medi-

ação, como medida de direito das nações soberanas (GUIMARÃES, 2013). 

Nesse contexto a guerra era entendida como elemento essencial e indispensável da so-

ciedade internacional (CASSESE, 2003), como, inclusive, direito das nações soberanas, em 

detrimento do que hoje defende-se – sobretudo nesse trabalho – como direito à paz. 

A Segunda Guerra Mundial e suas consequências devastadoras exigiram uma reade-

quação da sociedade internacional, afastando-se a noção de soberania da ideia de summa po-

testas, substituindo o poder total do Estado isolado por uma aproximação entre as Nações, 

com o surgimento de vários sujeitos de direitos, como organizações internacionais que abran-

gem um conjunto de nações (GUIMARÃES, 2013). 

A consequente criação da Organização das Nações Unidas nesse contexto, com a res-

pectiva Carta das Nações, institui um regime de ordem e paz a nível global, objetivo comum 

dos Estados signatários, reduzindo as oportunidades de atos arbitrários (GUIMARÃES, 

2013). 

Em que pese a soberania já não se apresente como algo absoluto, permanece como 

princípio do direito internacional público, bem como a não ingerência nos assuntos dos outros 

estados, princípio que assegura a não intervenção; o princípio da autonomia, capacidade do 

Estado se autogovernar; e o princípio da cooperação internacional, este último de especial im-

portância no contexto da globalização e transnacionalização atual (MAZZUOLLI, 2018). 

Esse é o ordenamento jurídico da sociedade internacional, em que nações coexistem 

com diferentes sistemas políticos e econômicos, idiomas e culturas que se inserem em um 

contexto de tolerância demandado pela interdependência gerada com a globalização, sobretu-

do no aspecto econômico e no que tange a comunicabilidade dos efeitos sofridos gerados por 

suas ações, sejam de aspecto ambiental, demográfico – com os fluxos humanos e as políticas 

nacionais adotadas para contê-los, entre outros.  

  

2.2 Evolução do Cenário Internacional 
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Como conditio sine qua non para a abordagem do contexto atual internacional, impe-

rativo se faz uma análise acerca da evolução das relações no âmbito global, perpassando pelas 

alterações pós Segunda Guerra Mundial, com a polarização vivenciada durante a Guerra Fria, 

até o cenário vigente. 

Ao fim da Segunda Guerra Mundial, os vencedores do confronto não compartilhavam 

a mesma ideologia política e econômica, havendo entre duas grandes potências protagonistas 

da vitória sobre a Alemanha Nazista, Estados Unidos (EUA) e a então União das Repúblicas 

Socialistas Soviéticas (URSS), verdadeiro choque de ideias e filosofias. 

Esse abismo político-militar impediu a comunicação e cooperação para reconstrução 

de uma ordem internacional voltada à estabilização da paz.  

Dita realidade, historicamente denominada Guerra Fria, não eclodiu em um novo con-

flito de escala global, muito embora tenha sido marcado por inúmeros conflitos interestatais 

resultantes da cisão mundial por ela provocada. É o caso da Guerra das Coreias (1950 -1953), 

Guerra do Vietnã (1962-1975), Guerra entre Irã e Iraque (1980-1988) e Guerra do Afeganistão 

(1979-1989) (DELLAGNEZZE, 2013). Em ditos conflitos a participação e patrocínio das na-

ções líderes, EUA e URSS, contribuiu para a polarização mundial, sem, contudo, chegar a um 

confronto direto entre si. Esse conflito direto era de todo evitado considerando o poderio béli-

co de ambas nações, detentoras de armas nucleares que ameaçavam a pulverização mundial. 

A queda do muro de Berlim, marco representativo do fim da Guerra Fria e de seus dois 

blocos ideológicos e políticos incomunicáveis, transformou o mundo até então puramente po-

lítico-militar em um mundo político-econômico (SILVA, 2002). 

Essa transformação altera o foco do poderio militar para a capacidade econômica 

como indicativo de influência no contexto internacional, fruto do processo de globalização 

que levou a novas relações entre Estados, principalmente no que concerne ao âmbito das rela-

ções negociais, conduzindo a uma interdependência econômica a nível transnacional (SILVA, 

2002). 

Nasce, assim, o realismo político, linha de pensamento que não dispõe a guerra na re-

taguarda como necessária no contexto das negociações internacionais. Dito realismo político 

sofisticou as relações diplomáticas, meio utilizado para as nações se relacionarem entre si, 

atribuindo mais força aos diplomatas que às forças armadas, exército, resultado da evolução 
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dos tratados econômicos mundiais e do fim da cisão do mundo em dois grandes sistemas 

econômicos (SILVA, 2002). 

Nesse novo contexto internacional integrado, surgem novos atores nas negociações e 

criação de políticas, com especial relevo às Organizações Regionais com demandas locais 

comuns a um conjunto de Estados, com papel de destaque no sistema internacional ao com-

plementar os processos globais de ordem nacional e subnacional (COSTA; NEVES, 2006). 

Intensifica-se o processo de globalização, estando afetos a um conjunto de nações problemas 

antes enfrentados em âmbito nacional. 

A nova ordem mundial que se desenha nesse contexto modifica as controvérsias no 

âmbito internacional, sendo os conflitos ideológicos globais substituídos por conflitos regio-

nais. Altera-se a natureza de ditos conflitos, os quais nem sempre envolvem dois Estados so-

beranos, mas por vezes passa a abarcar grupos de um mesmo Estado cuja soberania resta 

ameaçada, como exemplo, cita-se o fim da antiga Iugoslávia e as contendas que envolveram 

sua dissolução (JÚNIOR, 2006). 

Nesse diapasão, há maior demanda de operações de paz das Nações Unidas para ma-

nutenção e até imposição da paz em locais de confrontos, em que estas passam a assumir 

maior complexidade e adotar funções políticas e militares, postura multifuncional (JÚNIOR, 

2006). 

Expande-se, também, com as mudanças apontadas na realidade internacional, a noção 

de segurança, a qual deixa de ser problema entre Estados para abranger a dimensão humana, 

preocupação em proteger os indivíduos afetos ao conflito (ONU, 2005). 

A segurança coletiva é apresentada, nessa seara, além de guerras e confrontos, abran-

gendo também a violência civil, o crime organizado, o terrorismo e as armas de destruição em 

massa (ONU, 2005). 

O alargamento dos conceitos de segurança coletiva e a mudança de ótica em relação a 

preocupação para com ela, estão em consonância com a ideia defendida de paz durável, paz 

positiva já exposta. 

2.3 Contexto Internacional Atual 
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No contexto das relações internacionais contemporâneas, verifica-se a ascensão da ex-

trema direita ao poder. Caso emblemático ocorreu nos Estados Unidos com a vitória de Do-

nald Trump, figura pouco ortodoxa, nas eleições presidenciais de 2016. 

A ascensão de Trump surpreendeu o mundo e gerou muita especulação quanto a futura 

interação estadunidense no contexto internacional, levando-se em conta posicionamentos po-

lêmicos do candidato eleito que se denominava antissistema. 

O projeto de governo de Trump privilegia os interesses estadunidenses frente a quais-

quer limitações que o alcance do ideal de comunidade global possa demandar. Nesse sentido, 

a grande bandeira defendida pelo ora presidente em seus atos de campanha era a defesa de 

AMERICA FIRST (AMERICA PRIMEIRO), garantindo a priorização das necessidades inter-

nas frente aos compromissos firmados no cenário internacional (VINHA, 2017). 

Nesse contexto, o projeto de protagonismo e liderança global dos EUA, sob a premissa 

de que a segurança e prosperidade americanas só seriam beneficiadas com a criação e manu-

tenção de uma ordem internacional se esta estivesse sob a liderança e tutela estadunidense, 

deixam de ser a política principal sustentada pelo governo para as relações exteriores. Trump, 

em sua campanha eleitoral mantinha o entendimento que já expressava nos últimos anos, de 

que a liderança da ordem liberal mundial acarretava altos custos aos EUA, considerados o 

apoio militar que fornecia aos aliados e os constrangimentos políticos e econômicos sofridos 

pelas administrações anteriores, devendo ser revisto o posicionamento da nação na seara in-

ternacional (VINHA, 2017). 

A defesa de uma guerra ideológica nos moldes da guerra fria contra a ameaça terroris-

ta, com o fortalecimento e promoção das culturas ocidentais somado a desconfiança de quais-

quer negociações comerciais que limitam a soberania nacional dos EUA e reduzisse sua capa-

cidade de controlar seus próprios assuntos, demonstram a rejeição do governo Trump a todas 

as formas de constrangimento à soberania estadunidense e a visão do cenário internacional 

como uma arena e não uma comunidade fraterna (VINHA, 2017). 

As relações diplomáticas observadas nos meses iniciais do mandato de Trump de-

monstram profundo desdém pela cooperação internacional, distanciando-se da comunidade 

global e adotando postura autocentrada em que o exterior se afigura como arena onde as na-

ções, atores e empresas não governamentais interagem e competem para obtenção de vanta-

gens de ordem política e econômica. Trata-se da ideia de negociação comercial e não fraterni-
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dade, marcada por uma política nacionalista que busca relações e condições equidistantes em 

suas tratativas com outros países e organismos (VINHA, 2017). 

Renovou-se, com a nova administração estadunidense, a crença na superioridade dos 

EUA com força militar, política, econômica, cultural e moral diferenciados do restante do 

mundo (MCMASTER; COHN, 2017). 

Trump, em que pese tenha declarado a busca pelo estreitamento das relações com a 

Rússia e o combate à política econômica chinesa por ele tão criticada, demonstrou comporta-

mento errático e imprevisível acerca das relações internacionais desde que assumiu o cargo, 

adotando postura crítica para com aliados tradicionais, e conciliatória frente a China, manten-

do sanções a empresas e organizações russas e utilizando-se de ameaças de utilização de mei-

os militares para influenciar e compelir a Coreia do Norte a cessar seus testes nucleares (VI-

NHA, 2017). 

Observa-se, pois, a crescente de um autocentrismo estadunidense na contramão do 

globalismo que se assevera pelo mundo, em uma busca por tornar a América Grande nova-

mente. 

Ainda que se façam críticas ao posicionamento de Trump, sua administração conse-

guiu enfim dialogar com a Coreia do Norte, com a realização de encontro entre o presidente e 

o líder norte coreano Kim Jong Un, resolvendo, ainda que temporariamente, um conflito que 

se estende desde a assinatura do armistício entre as Coreias em 1953 (DELLAGNEZZE, 

2013). 

Acerca das demais contingências do cenário internacional, impende ressaltar a ascen-

são da extrema direita na Europa, a qual se evidencia com os governos eleitos na França, Ma-

rine Le Pen; Hungria, Viktor Orban; Polônia, Jaroslaw Kaczynski; Áustria, Sebastian Kurz. 

O fortalecimento da extrema direita na Europa apresenta múltiplas causas, dentre as 

quais figuram os impactos enfrentados pelo continente com a crise econômica de 2008, o in-

tenso fluxo imigratório com a crise dos refugiados de 2015 e o crescimento do terrorismo ex-

plicitado nos atos de violência que assolaram nações europeias nos últimos anos (MASCHIO; 

FILIPINI, 2018). 

O fluxo de pessoas para economias aquecidas ampliou a demanda por empregos e 

pressionou a redução de salários (COSTA JÚNIOR, 2016), contribuindo para o discurso xenó-

fobo e nacionalista defendido pela extrema direita, assim como a repercussão das consequên-
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cias da crise econômica que eclodiu nos EUA em 2008, com a estagnação da economia euro-

peia (ALCOFORADO, SEM DATA). 

Tem-se, pois, o resgate ao nacionalismo fomentado pela crise do sistema de represen-

tação e a descrença nas instituições somada à corrupção, componentes que tornam o contexto 

favorável para a mobilização da nova direita radical europeia (COSTA, JOSÉ MOURÃO, 

2011). De igual forma, contribuem para essa crescente nacionalista a descrença da população 

nos políticos, o declínio do bem estar, a crise financeira e o desejo por mudanças (DROVES, 

2014). 

Nesse contexto, o sentimento antieuropeu, defendendo o fim da União Europeia, críti-

co à globalização, ao euro, e pró nacionalista (ALCOFORADO, SEM DATA), encontra mais 

guarida que o os esforços voltados à incentivar a integração entre as nações. 

Grande marco da prevalência do singular ao coletivo na seara europeia vem a ser a 

significativa saída do Reino Unido da União Europeia, conhecido como Brexit, referendada 

por 51,9% da população local em 23/06/2016. O Brexit foi amplamente defendido por Nigel 

Farange e outros partidários da ideia de que a União Europeia retirava a soberania do Reino 

Unido no que tange à economia e a imigração. 

Em consonância com essa onda nacionalista, destaca-se a manutenção de Vladmir Pu-

tin, líder adepto ao populismo nacionalista, a frente da Rússia, e a influência dessa ideologia 

nos processos eleitorais pelo mundo. 

CONCLUSÃO 

A retomada do nacionalismo evidenciada no mundo reflete um movimento anti globa-

lismo, em que o conceito de soberania retoma a ideia de summa potesta, idealizando uma au-

tonomia estatal ilimitada que remonta ao cenário internacional do início do século XX. 

Diante das mudanças políticas apontadas, o posicionamento das nações em face aos 

compromissos internacionais, como busca conjunta por condições propícias à instauração e 

manutenção da paz durável foram regalados a um segundo plano. 

Outrossim, a sociedade internacional entendida como arena negocial impende maior 

confronto de interesses que contribuem para aumento do potencial de conflitos, porquanto não 
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se vislumbra o empenho das nações para a construção de uma comunidade pautada na frater-

nidade entre os Estados, qual desaguaria na formalização da paz criativa adaptativa exposta. 

Ante a análise do contexto internacional e as nuances políticas exemplificadas pela 

realidade estadunidense, identifica-se uma tendência autocentrada das potências, em que res-

trições da soberania estatal não são apreciadas ainda que visando um bem comum.  

Não há, contudo, inviabilidade dos processos de prevenção de conflito e persecução da 

paz no presente contexto, uma vez que cediço o entendimento de sua imprescindibilidade para 

a existência das nações. É dizer, tem-se como requisito para sobrevivência das nações a coe-

xistência pacífica, pré requisito  para a efetivação de todos os direitos e garantias fundamen-

tais reconhecidas desde o pós Segunda Guerra. 

O que há, contudo, é uma dificuldade em se obter uma paz outra que não seja a paz 

negativa, compreendida como ausência de conflitos, porquanto não se vislumbra um esforço 

dos Estados em proporcionar condições para implementação da paz duradoura, que pressu-

põe, como visto, educação para paz e alternância para uma cultura da pacificação social. 

Desta feita, pode-se falar que o cenário atual apresenta um óbice para o alcance da paz 

durável, porquanto a potencialidade latente de disputas tende a permanecer e se mostrar pre-

sente enquanto as causas primárias para o surgimento de contendas não são devidamente en-

frentadas. A potencialidade do conflito estudada remete a necessidade de adoção de postura 

adequada para o manejo das situações de contenda, as quais demandam, à sua vez, um olhar 

preventivo e maleável, com agenda específica para à manutenção da paz e fortalecimento da 

cultura da pacificação social consolidada pela educação. 

A efetivação de uma realidade de paz durável depende da educação para a paz, com a 

adoção da cultura da pacificação social, pela qual os confrontos, ainda que potencialmente 

presentes, são abordados de maneira a não desarmonizar a paz conquistada, sendo viável infe-

rir a paz durável como fruto do alcance da paz criativa adaptativa, que pressupõe aproveita-

mento dos interesses contrapostos e transformação social a partir destes. 

Entende-se, portanto, que a postura autocentrada dos estados obsta a manutenção da 

paz durável, ainda que não importe em uma negativa da paz internacional, apenas compreen-

de um nível de tolerância entre os Estados revestida de instabilidade e tensão, pautada em in-

teresses negociais e não em laços fraternos.  
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